
INDICAÇÃO Nº 
1083
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a liberação de recursos destinados à “cobertura” da quadra poliesportiva na Escola Estadual Professor José Roberto Friebolin, localizada na Rua Bahia, 392  -  Vila Rosália  -  Guarulhos. 
JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual Professor José Roberto Friebolin, localizada no município de Guarulhos, possui quadra poliesportiva descoberta.

A cobertura dessa quadra é essencial para a prática adequada de exercícios físicos, quer seja a aula de educação física, quer seja o desenvolvimento de atividades esportivas e recreativas, o que aliás é fundamental ao saudável desenvolvimento dos jovens estudantes. 

Porém, a ausência de cobertura da quadra traz uma série de riscos à saúde, tanto dos alunos como dos professores, que ao se exporem ao sol correm o risco de sofrerem queimaduras, insolação, sangramento nasal, mal-estar, dores de cabeça e até câncer de pele. 

Por outro lado, em dias chuvosos, as aulas não podem ser ministradas, assim como nenhuma outra atividade recreativa pode ser praticada, devido a esse mau tempo.

Professores e alunos sofrerão até quando a exposição ao sol e chuva?

Este importante Centro Educacional que atende os alunos de Guarulhos, Escola Estadual Professor José Roberto Friebolin, carece desse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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